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DECRETO nº 2595 – 18/04/2019. 

 

Suplementa dotação orçamentária 

no valor de R$ 1.851.231,00. 

 

Enfª Fábia Richter, Prefeita do Município de Cristal, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das 

atribuições que lhe confere o artigo 54, inciso IV da Lei Orgânica do Município e de acordo 

com a Lei Municipal nº 1469/2018, artigo 7º, inciso I e artigo 8º, incisos I, II, III e IV, datada de 

14/11/2018, 

 
 

DECRETA: 
 
Art.1º - São suplementadas as seguintes dotações orçamentárias: 
 
03 – SMARH 
 Recurso Livre 
2007 – Administração da SMARH  
339039 – Outros Serv. Terc. PJ....................................................25.000,00 Arrecadação a Maior    
 
04 – SMF 
Recurso Livre 
2288 – Administração Tributária  
319013 – Obrigações Patronais..................................................3.600,00 Redução  
 
05 – SMED 
Recurso 20 MDE 
2010 – Administração da SMED 
319011 – Venc. e Vant. Fixas.......................................................48.000,00 Redução 
 
2800 – Manutenção do Ensino Infantil 
319013 – Obrigações Patronais...................................................38.000,00 Redução 
 
Recurso 1099 FINISA 
2800 - Manutenção do Ensino Infantil 
449051 – Obras e Instalações...................................................200.000,00 Operações de Crédito 
  
 Recurso 31 FUNDEB 
2012 – Transporte Escolar Ensino Fundamental 
319016 – Outras Desp. Variáveis..............................................10.000,00 Arrecadação a Maior 
339014 – Diárias.................................................................................9.000,00 Arrecadação a Maior 
 
2024 – Manutenção do Ensino Fundamental (60% Fundeb) 
319013 - Obrigações Patronais................................................48.000,00 Arrecadação a Maior 
 
06 - SMS 
Recurso 40 ASPS  
2032 – Assistência a Saúde a População 
339039 – Outros Serv. Ter. Pes. Jur........................................49.711,00 Arrecadação a Maior 
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2112 – Aquisição de Medicamentos CP Município  
339032 – Mat. Bem ou Serv. p/Distr. Grat.....................100.000,00 Arrecadação a Maior  
 
Recurso 4111 CEO Centro de Esp. Odontológicas LRPD  
2226 – Incentivo p/Laboratórios Regionais de Próteses Dentarias    
319011 – Venc. e Vant. Fixas.....................................................5.000,00 Redução 
 
07 – SMOT 
Recurso FINISA 1099 
2058 – Ampl. Melh. Pav. e Constr. Vias Urbanas e Paisagismo  
449051 – Obras e Instalações..............................................380.000,00 Operação de Crédito 
 
2081 – Cons. e Manut. de Bens Imóveis Públicos   
445051 – Obras e Inst..............................................................500.000,00 Operação de Crédito   
 
2060 – Manutenção das Estradas Vicinais 
449051 – Obras e Instalações..............................................300.000,00 Operações de Crédito 
 
10 – SMTHDS 
Recurso 2501 – FMAS 
2051 – Manutenção da Assistência Social   
339040 – Serv. de Tecnologia da Inf........................................5.320,00 Redução 
 
11 – SMTECJ 
Recurso 1099 FINISA 
1047 – Construção de Quadra Poliesportiva junto ao Campo de Futebol 
449051 – Obras e instalações.................................................100.000,00 Operações de Crédito 
 
13 – Encargos Gerais do Município     
Recurso Livre 
2080 – Manutenção dos Encargos Gerais do Município   
339039 – Outros Serv. Terc. Pes. Jur........................................29.600,00 Arrecadação a Maior  
 
Art. 2º - Servirá de recurso para suplementação operação de crédito no valor de R$  
1.480,000,00, arrecadação a maior no valor de R$ 271.311,00, conforme artigo 43º, inciso III 
da Lei Federal nº 4320/64 e redução das dotações orçamentárias no valor de R$ 99.920,00, 
conforme especificado: 
 
I – Operações de Crédito  
Fonte de Recursos 
1099 – FINISA.........................................................................................1.480.000,00 
 
II – Arrecadação a Maior  
Fonte de Recursos  
1 Recurso Livre – Administração Direta Municipal......................54.600,00 
31 FUNDEB (a partir de 01/01/2007 – Inst...................................67.000,00 
40 ASPS – Ações de Serviços Públicos de Saúde.........................149.711,00 
Total Geral.............................................................................................271.311,00 
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III – Redução Orçamentária 
05 – SMED  
Recurso 20 MDE 
2010 – Administração da SMED 
319008 – Outros Benef. Assist.............................................................8.500,00 
339046 – Aux. Alimentação.................................................................4.500,00 
 
2012 –Transp. Escolar Ensino Fundamental 
319008 – Outros Benf. Assist..............................................................10.000,00 
319011 – Venc. e Vant. Fixas...............................................................63.000,00 
 
Recurso Livre 
2222 – Transp. p/Alunos do Ens. Médio 
339039 – Outros Serv. Terc. PJ.............................................................3.600,00 
 
06 – SMS 
2226 – Incentivo p/ Laboratório Regionais de Prot. Dentárias   
339039 – Outros Serv. Terc. PJ............................................................5.000,00 
 
10 – SMTHDS 
Recurso 2501 FMAS 
2051 – Manutenção da Assistência Social  
339047 – Obrigações Tributarias e Cont...........................................5.320,00 
 
 
Art.3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cristal, 
18 de abril de 2019. 

 
 
 

Enfª FÁBIA RICHTER, 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Registre-se e publique-se, 

 
SILVANA CARVALHO MOREIRA 

Secretária Municipal SMARH 


